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nº 13.499

GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 355-P, DE 9 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto 
no art� 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39/1993, alterada pela Lei 
Complementar nº 357, de 10 de maio de 2019,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002�008447�00652/2022-06,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão do servidor GLEYSON MENEZES MOREI-
RA, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, 
Cultura e Esportes – SEE, para continuar prestando serviços junto 
ao Tribunal Regional Eleitoral do Acre –TRE/AC, até 31 de dezembro 
de 2023, com ônus ao Estado do Acre, mediante ressarcimento do 
órgão cessionário�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 9 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�265-P, DE 24 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto 
no art� 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39/1993, alterada pela Lei 
Complementar nº 357, de 10 de maio de 2019,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002�008447�00761/2022-15,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão do servidor VITOR DE MATOS HALK, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e 
Esportes - SEE, para continuar prestando serviços junto ao Ministério 
Público Federal, até 31 de dezembro de 2023, com ônus para o órgão 
de origem, mediante ressarcimento do órgão cessionário� 
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 24 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�364-P, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atri-
buição que lhe confere o art� 69 c/c o art� 78, inciso VI, da Constituição Es-
tadual, c/c o disposto no art� 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39/1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002�008447�00856/2022-39,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão do servidor ÁTILA PINHEIRO DE SOUZA, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Obras Públicas - 
SEOP, para continuar prestando serviços junto ao Governo do Estado 
da Bahia, até 31 de dezembro de 2023, com ônus ao Estado do Acre, 
mediante ressarcimento do órgão cessionário�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 26 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�439-P, DE 17 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39/1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002�008447�00711/2022-38,
RESOLVE:
Art� 1º Prorrogar a cessão da servidora MIRLA MARIA DA SILVA LOU-
RA, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde – SESA-
CRE, para continuar prestando serviços junto à Assembleia Legislativa 
do Estado de Rondônia, até 31 de dezembro de 2023, com ônus para o 
Estado do Acre, mediante ressarcimento do órgão cessionário�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�708-P, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993,
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CONSIDERANDO o Segundo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 
nº� 01/2019/SECC, celebrado entre o Estado do Acre e o Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre – TJAC, bem como a documentação que 
instrui o processo SEI Nº 4002�008447�00039/2023-61,
RESOLVE:
Art� 1º Ceder o servidor MAICON VASCONCELOS DE ARAÚJO, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Indústria, da Ciência, 
do Comércio, do Empreendedorismo e do Turismo – SEICETUR, para 
prestar serviços junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre – TJAC, 
pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão de origem�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 6 de fevereiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 7 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1�973-P, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993, 
CONSIDERANDO o Segundo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 
nº� 01/2019/SECC, celebrado entre o Estado do Acre e o Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre – TJAC, bem como a documentação que 
instrui o processo SEI Nº 4002�008447�00771/2022-51,
RESOLVE:
Art� 1º Ceder a servidora ISLA MARIA FERREIRA DA SILVA, pertencente ao 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes 
- SEE, para prestar serviços junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre – 
TJAC, pelo período de 12 (doze), com ônus para o Estado do Acre�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2023� 
Rio Branco – Acre, 23 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE       
    
DECRETO Nº 2�212-P, DE 3 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 141, inciso I, da Lei Complementar nº 39/1993,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo 
SEI Nº 4002�008447�00810/2022-10,
RESOLVE:
Art� 1º Ceder, mediante requisição, a servidora SUZY IMACULADA DE 
OLIVEIRA LIRA LEAL, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASD, para prestar servi-
ços junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Acre – TRE/AC, pelo período 
de 12 (doze) meses, com ônus para o Estado do Acre, mediante o com-
promisso de reembolso a ser efetuado pelo órgão cessionário�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 20 de dezembro de 2022�
Rio Branco - Acre, 3 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE       
    
DECRETO Nº 2�222-P, DE 3 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
4002�008447�00118/2023-72,
RESOLVE:
Art� 1º Ceder, mediante requisição, a servidora MARIA LETÍCIA ROSA 
DOS SANTOS, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Ad-
ministração – SEAD, para prestar serviços junto ao Tribunal Regional 
Eleitoral do Acre – TRE/AC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus 
para o Estado do Acre�

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 3 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE       
    
DECRETO Nº 2�445-P, DE 14 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo  SEI Nº 
4002�008447�00164/2023-71,
RESOLVE:
Art� 1º Ceder a servidora HELAYNI GLAUCIA SILVA DE ABREU ASSIS, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Administração – SEAD, 
para prestar serviços junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Acre – TRE/
AC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para o Estado do Acre�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 14 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�550-P, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear RAYANNE CRISTINA FERNANDES BRAGA BARLATTI para 
exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramen-
to, referência CAS-6, na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI�
Art� 2º Revogar o Decreto nº 1�317-P, de 25 de janeiro de 2023�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 16 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�576-P, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear CÍCERO ANTONIO FERREIRA DIAS para exercer o 
cargo de Diretor de Transparência e Integridade, referência DAE-2, da 
Controladoria-Geral do Estado - CGE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 16 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�577-P, DE 16 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ÍTALO GUILHERME ROJAS XIMENES para exercer o 
cargo de Ouvidor-Geral, referência DAE-2, da Controladoria-Geral do 
Estado - CGE�
Art� 2º Revogar o Decreto nº 373-P, de 9 de janeiro de 2023�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 16 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�600-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 59, §1º, da Lei Complementar nº 419/2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
4022�005078�00005/2023-78,
RESOLVE:
Art� 1º Colocar à disposição do Instituto de Meio Ambiente do Acre -  
IMAC o servidor PABLO ANGELIM HALL, matrícula 9142088-5, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, Cul-
tura e Esportes - SEE, pelo período de 1° de janeiro a 31 de dezembro 
de 2023, com ônus para o órgão cessionário� 
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de janeiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�601-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 59, §1º, da Lei Complementar nº 419/2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
0019�004701�00012/2023-48,
RESOLVE:
Art� 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Saúde - SE-
SACRE, a servidora EDINEIA SANTOS DE ALMEIDA, matrícula nº 
2352338, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação, Cultura e Esportes - SEE, até 31 de dezembro de 2023, com 
ônus para o órgão de origem�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação� 
Rio Branco-Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�602-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 59, §1º, da Lei Complementar nº 419/2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
0853�012621�00040/2023-79,
RESOLVE:
Art� 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Agricultura - SEA-
GRI a servidora CARLA ÍVANE DE BRITTO, matrícula nº 934536-1, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado do Acre - PCAC, pelo 
período de 12 (doze) meses, com ônus para o órgão de origem� 
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 15 de março de 2023�
Rio Branco-Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�603-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual, c/c o disposto no 
art� 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39/1993,
CONSIDERANDO o Segundo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 
nº 004/2019/SECC, celebrado entre o Estado do Acre (Poder Executivo) 
e a Assembleia Legislativa do Estado do Acre, bem como a documenta-
ção que instrui o processo SEI Nº 4002�006235�00053/2023-61,

RESOLVE:
Art� 1º Ceder a servidora CATARINA MOURA MACIEL GERÔNIMO, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes – SEE, para prestar serviços junto à Assembleia Le-
gislativa do Estado do Acre – ALEAC, até 31 de dezembro de 2023, com 
ônus para o órgão de origem�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�621-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear SUELANY DE OLIVEIRA PAIVA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-7, na Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE�
Art� 2º Revogar o Decreto nº 926-P, de 13 de janeiro de 2023�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�622-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear EMERSON DE LUCENA MOURÃO para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-6, na Secretaria de Estado de Turismo e Empreende-
dorismo - SETE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�624-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ANDRÉ VIEIRA LOUSADA para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, 
na Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�625-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MARIANA RABELO MADUREIRA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, na Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE�
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Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�626-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear SILVIA HELENA ALEXANDRE DE OLIVEIRA para exer-
cer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-5, na Secretaria de Estado de Turismo e Empre-
endedorismo - SETE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�627-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear JAIRO DIMAS BONFIM para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, 
na Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�628-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MARCIA DA SILVA para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, na 
Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�629-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear YARA DE LIMA SILVA AZEVEDO para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, na Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�630-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ELIVELTON AMARAL DO NASCIMENTO para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-2, na Secretaria de Estado de Turismo e Empreende-
dorismo - SETE�
Art� 2° Revogar o Decreto nº 975-P, de 16 de janeiro de 2023�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�631-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear JOSÉ REINALDO GOMES JACOME para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-1, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�632-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear NEIZE ALESSANDRA CIDADE LOPES para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, na Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�633-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Fica alterada a lotação da servidora ANDREIA NASSARELA 
PIRES CAMELI, cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência 
e Assessoramento, referência CAS-3, da Secretaria de Estado de In-
dústria, Ciência e Tecnologia - SEICT para a Secretaria de Estado de 
Turismo e Empreendedorismo - SETE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�634-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
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RESOLVE:
Art� 1º Nomear THIAGO DA SILVA SOARES para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, na Secretaria de Estado de Administração - SEAD�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�635-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MARIANA TELES RODRIGUES para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-4, na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Hu-
manos - SEASD�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�637-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear CARLOS LOURENÇO RABAÇAL para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-7, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV�
Art� 2° Revogar o Decreto nº 1�464-P, de 31 de janeiro de 2023�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�638-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear LILYAN COSTA DA SILVA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�639-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Fica alterada a lotação do servidor HERMESON MELO SILVA, 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-2, da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV para o 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN�

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�641-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear THAYANE CRISTINE FREITAS DOS SANTOS para exer-
cer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-4, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�642-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MANFRINE PINHEIRO DA COSTA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-4, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�643-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear EVERTON SOUZA DA SILVA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-5, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�644-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear VALDEMIR DA SILVA para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, 
na Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�645-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 1�993-P, de 27 de fevereiro de 2023�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre� 

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�646-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ROBSON OLIVEIRA VALENTE para exercer o cargo de 
Gerente-Geral da Unidade Mista de Saúde Santa Luzia, tipificação I, da 
Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�647-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023
                    
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MIRCLEIA SANTOS GOMES para exercer o cargo de 
Gerente de Assistência à Saúde da Unidade Mista de Saúde Santa Lu-
zia, tipificação I, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE.
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�648-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Função de Confiança do Poder Executivo, simbologia 
FCPE – 12, à servidora ROSANGELA BARDALES DA CRUZ para exer-
cer a função de Diretora de Administração e Finanças da Secretaria de 
Estado de Relações Federativas - SERF�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de março de 2023�
Rio Branco – Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�649-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 2�546-P, de 16 de março de 2023�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 17 de fevereiro de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�650-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear WILLIAN JUNIS SOUZA PEREIRA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-5, na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�651-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear DAUANE PAULA SHIMITZ para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-5, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�652-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear JEFERSON ALENCAR para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, 
na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�653-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ZEINA MARIA LINA DE MELO para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-4, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�654-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear IZAUTE BARROSO DE SOUZA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
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Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�655-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear JOÃO KAXINAWÁ para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, na 
Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�656-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear JANDLE DA SILVA LOPES para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�657-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear CÉSAR AUGUSTO DE FREITAS GARBIM JUNIOR para 
exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-3, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�658-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear LURI ROGÉRIO MARTINS para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�659-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear TAIANE SANTOS DE ARAÚJO para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-2, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�660-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear THAÍS BANDEIRA DA SILVA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�661-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear CHARLLES RONEY BARBOSA DE OLIVEIRA para exer-
cer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramen-
to, referência CAS-7, na Secretaria de Estado de Administração - SEAD�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�662-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MARCELO BARBOSA DE OLIVEIRA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-7, na Secretaria de Estado do Meio Ambiente e das Políti-
cas Indígenas - SEMAPI�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�664-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
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RESOLVE:
Art� 1º Nomear LIGIA SOARES BRITO ROCHA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-2, na Secretaria de Estado de Administração - SEAD�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�665-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear WEVERSON FERREIRA DE OLIVEIRA para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�666-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear RAYNNARA GERLIANE DA SILVA ARAÚJO para exer-
cer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-5, na Secretaria de Estado de Educação, Cultu-
ra e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�667-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear DANIELE DA ROCHA SILVA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�668-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear LILIANNY GALVÃO CAVALCANTE para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-4, na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI�

Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�671-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MARIA THAMIRES BARBOSA DA SILVA para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�672-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear SUELY DIAS DOS SANTOS RODRIGUES para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, re-
ferência CAS-7, na Fundação de Tecnologia do Estado do Acre - FUNTAC�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�673-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ANA PAULA LIMA ANDRADE para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, 
na Secretaria de Estado do Turismo e Empreendedorismo - SETE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�678-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear REGINEIDE CORDEIRO DE ARAUJO para exercer car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-1, no Gabinete Pessoal do Governador – GABGOV�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�679-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar HELONEIDA DA GAMA PEREIRA do cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-7, nomeada através do Decreto nº 221-P, de 5 de janeiro de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�681-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 1�680-P, de 7 de fevereiro de 2023�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�682-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 2�002-P, de 27 de fevereiro de 2023�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�683-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MOZART FERREIRA SILVA NETO para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-2, na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�684-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Fica alterada a lotação do servidor JEFERSON DE SOUZA 
NASCIMENTO, cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e 
Assessoramento, referência CAS-2, do Instituto de Terras do Acre - ITE-
RACRE para a Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�685-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 727-P, de 12 de janeiro de 2023�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�686-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 725-P, de 12 de janeiro de 2023�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�688-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ESTACIO ARAUJO JANUARIO para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�689-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ADRIANO BONIFACIO DE SOUZA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�690-P, DE 17 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear JOSE MARIA ALENCAR DA SILVA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 17 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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